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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 001/2021 

 

 

OBJETO: Recomendar ao Secretário Municipal de Saúde de 

Nanuque/MG que inclua na primeira fase de vacinação 

todos os idosos institucionalizados em instituições de 

longa permanência do Município. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE MINAS GERAIS, por meio da Promotora de 

Justiça abaixo assinada, no uso de suas atribuições legais na curadoria da Saúde, com 

fundamento no artigo 127, caput, combinado com o artigo 129, incisos II e IX, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); pelo artigo 119, caput, 

combinado com o artigo 120, inciso II, da Constituição do Estado de Minas Gerais; e pelo 

artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.º 8.625/1993; 

 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do 

regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, 

da CRFB/88); 

 

CONSIDERANDO que o artigo 196 da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 dispõe que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação”; 

 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência de Saúde Pública de Importância 

Nacional declarado em 3 de fevereiro de 2020, por meio da Resolução n.º 188 do Ministério da 
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Saúde, nos termos do Decreto n.º 7.616, de 17 de novembro de 2011; e a publicação do Decreto 

de Emergência n.º 113, em 13 de março de 2020, pelo Estado de Minas Gerais, que declara 

situação de emergência em saúde pública no Estado em razão de surto de doença respiratória 

– Novo Coronavírus (2019-nCOV); 

 

CONSIDERANDO que no âmbito estadual, o Código de Saúde do Estado de 

Minas Gerais, Lei 13.371/99, “estabelece normas para a promoção e a proteção da saúde no 

Estado e define a competência do Estado no que se refere ao Sistema Único de Saúde – SUS” 

(art. 1º); 

 

CONSIDERANDO que se trata, portanto, de materialização da competência 

suplementar em matéria de saúde pública, razão pela qual encontra amparo no art. 24, §2º da 

Constituição da República e no art. 10, XV, “m” da Constituição estadual; 

 

CONSIDERANDO que segundo o art. 16, I do Código de Saúde de Minas 

Gerais, compete à direção estadual do SUS, sem prejuízo da competência dos demais entes 

federativos, coordenar as ações e os serviços de saúde, executar as atividades de regulação e 

de auditoria assistenciais e, em caráter complementar à União e aos Municípios, executar as 

atividades de vigilância epidemiológica e ambiental;  

 

CONSIDERANDO  que o mesmo Código de Saúde reconhece a competência 

do Secretário de Estado de Saúde para “implantar e baixar normas relativas às ações de 

vigilância à saúde previstas no âmbito de sua competência, observadas a pactuação e a 

condição de gestão estabelecida pelas Normas Operacionais do Ministério da Saúde” (art. 20, 

I, c.c. art. 21, I). 

 

CONSIDERANDO, ainda, que o Código de Saúde de Minas Gerais em seu art. 

26, inciso I, estipula que constituem ações dos serviços de vigilância epidemiológica e 
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ambiental a cargo da autoridade sanitária, avaliar as situações epidemiológicas e definir ações 

específicas para cada região; 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

expediu em 20/01/2021 a Nota Técnica n. 1/SES/SUBVS/2021, em que estabelece os grupos 

prioritários para vacinação no Estado de Minas Gerais, dentre os quais, além de 

trabalhadores da saúde (profissionais de saúde e trabalhadores de apoio), engloba, dentre 

outros, pessoas idosas residentes em instituições de longa permanência; 

 

CONSIDERANDO que no município de Nanuque existe atualmente um 

quantitativo de 61 pessoas institucionalizadas em instituições de longa permanência (38 no 

lar São Vicente de Paulo e 23 no Recanto Conviver), e que, de acordo com o teor do ofício n. 

40/2020, remetido ao Ministério Público pelo sr. Secretário de Saúde de Nanuque, tais pessoas 

não seriam contempladas com o primeiro lote recebido pelo Município;  

 

CONSIDERANDO que de acordo com o Plano Nacional de Vacinação editado 

pelo Ministério da Saúde, “todos os trabalhadores da saúde serão contemplados com a vacinação, 

entretanto a ampliação da cobertura desse público será gradativa, conforme disponibilidade de vacinas”; 

 

CONSIDERANDO, portanto, que a vacinação de trabalhadores da saúde 

(profissionais de saúde e trabalhadores de apoio) contra a COVID-19 não poderá ocorrer em 

detrimento de outros grupos prioritários (e contemplados na primeira fase de vacinação), 

notadamente os idosos residentes em instituições de longa permanência; 
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CONSIDERANDO que, no Brasil, a taxa de mortalidade pela COVID-19 em 

residentes de ILPI é de 19,4% e que, entre as mais de 200 mil vítimas que a pandemia de 

coronavírus fez no Brasil, mais de 136 mil foram de pessoas com mais de 60 anos de idade1; 

 

CONSIDERANDO, por fim, que chegou ao conhecimento do Ministério 

Público que trabalhadores de apoio da saúde (inclusive pessoal administrativo) já foi 

contemplado pela vacinação contra a COVID-19; 

 

RESOLVE RECOMENDAR ao Secretário de Saúde, sr. Ricardo Almeida 

Viana, 

 

1. que contemple com as primeiras doses ainda disponíveis no município de 

Nanuque os idosos institucionalizados em instituições de longa permanência 

(Lar São Vicente de Paulo e Recanto Conviver); 

 

2. que dê ampla publicidade aos termos aqui recomendados, inclusive mediante 

a publicação, que fica requisitada na forma do artigo 9° da Resolução n.º 

164/17 do CNMP, desta peça no sítio eletrônico oficial do Município de 

Nanuque. 

 

Nanuque, 21 de janeiro de 2021. 

 

 

Marianna Michelette da Silva                                                    Bruna Bodoni Faccioli 

      Promotora de Justiça                                                               Promotora de Justiça     

            Curadoria da Saúde                                                           Curadoria das Pessoas Idosas 

 

1 Dados obtidos no site da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 
(https://sbgg.org.br/posicionamento-sbgg-vacinacao-contra-covid-19-prioridade-para-
residentes-e-funcionarios-de-instituicoes-de-longa-permanencia-para-idosos/) 
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